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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
77 3463-2267

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  303/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  304/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  305/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  306/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  307/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  308/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  309/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  310/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  311/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  312/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  312/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  312/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  313/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  315/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  316/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  317/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  318/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  319/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  319/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.
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PORTARIA  Nº  320/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  321/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  322/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  323/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  324/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  326/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  327/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  328/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  329/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  330/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  331/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  332/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  333/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  333/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  334/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  335/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  336/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  337/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  338/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  338/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  339/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  340/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
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OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  341/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  342/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  343/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  345/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  346/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA  Nº  347/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA

PORTARIA  Nº  348/2022-SEAD-CONCESSAO  DE  FÉRIAS-DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  À
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PP031/2022

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PP032/2022

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PP032/2022

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2022

CONTRATOS

CONTRATO DA UNDIME - ANUIDADE 2023

EXTRAT0 DE CONTRATO Nº DLC595- 2022- CONTRATADO DAMIÃO SILVEIRA CANGUSSÚ

EXTRATO DE CONTRATO Nº DLC 568-2022-MARISTELA PEREIRA DE OLIVEIRA-ME

EXTRATO DE CONTRATO Nº DLC 603-2022-ALIOMAR GOMES BALEEIRO

EXTRATOS
EXTRATOS DE CONTRATOS DOS PP031/2022
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 303/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), AILTON GUEDES, portador(a), do 

710.388.415-34 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à  

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 303/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), AILTON GUEDES, portador(a), do 

710.388.415-34 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à  

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 304/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ALDIVANA LEAL ROCHA, portador(a), do 

911.592.535-87 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à  

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 304/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ALDIVANA LEAL ROCHA, portador(a), do 

911.592.535-87 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à  

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 305/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ALDO BRITO PESSSOA, portador(a), do 

917.359.985-91 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 27/03/2022  à  

26/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 305/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ALDO BRITO PESSSOA, portador(a), do 

917.359.985-91 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 27/03/2022  à  

26/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 306/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ALMIR DE JESUS BRITO, portador(a), do 

443.669.905-63 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/03/2022  à  

28/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 306/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ALMIR DE JESUS BRITO, portador(a), do 

443.669.905-63 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/03/2022  à  

28/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 307/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ALDO BRITO PESSSOA, portador(a), do 

917.359.985-91 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 02/03/2022  à  

01/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 307/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ALDO BRITO PESSSOA, portador(a), do 

917.359.985-91 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 02/03/2022  à  

01/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 308/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ANTONIA DOS SANTOS COQUEIRO, 

portador(a), do 443.669.905-63 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/03/2022  à  

28/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 308/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ANTONIA DOS SANTOS COQUEIRO, 

portador(a), do 443.669.905-63 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/03/2022  à  

28/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 309/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ANTONIO MARCOS DOS SANTOS RIBEIRO, 

portador(a), do 571.894.475-04 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/06/2021  à  

31/05/2022, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 309/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ANTONIO MARCOS DOS SANTOS RIBEIRO, 

portador(a), do 571.894.475-04 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/06/2021  à  

31/05/2022, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 310/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), CLAUDINES SANTANA PEREIRA FELIX, 

portador(a), do 899.877.305-82 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à  

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
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e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 310/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), CLAUDINES SANTANA PEREIRA FELIX, 

portador(a), do 899.877.305-82 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à  

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 311/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), CARLOS CRISTIANO OLIVEIRA LEAL, 

portador(a), do 219.436.828-01 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02/2022  à  

14/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 
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                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
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PORTARIA Nº 311/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), CARLOS CRISTIANO OLIVEIRA LEAL, 

portador(a), do 219.436.828-01 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02/2022  à  

14/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 312/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), CECILIA FERREIRA DE AMORIM LEAL, 

portador(a), do 337.159.985-04 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 26/03/2022  à  

25/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 312/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), CECILIA FERREIRA DE AMORIM LEAL, 

portador(a), do 337.159.985-04 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 26/03/2022  à  

25/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
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PORTARIA Nº 312/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), CECILIA FERREIRA DE AMORIM LEAL, 

portador(a), do CPF: 966.284.055-91 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 26/03/2022  à  

25/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 312/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), CECILIA FERREIRA DE AMORIM LEAL, 

portador(a), do CPF: 966.284.055-91 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 26/03/2022  à  

25/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 21/12/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CF96-E41D-208F-57AC-1218 ou utilize o código QR.

16
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2022 • ANO XIV | N º 2637 PORTARIAS

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
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PORTARIA Nº 312/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ELZIRA DE CASTRO LEAL, portador(a), do 

CPF: 571.872.905-00 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à  

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 312/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ELZIRA DE CASTRO LEAL, portador(a), do 

CPF: 571.872.905-00 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à  

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 313/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), CHRISTIANE ARANHA SILVA E SOUZA, 

portador(a), do 964.965.175-68 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/06/2022  à  

31/05/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 313/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), CHRISTIANE ARANHA SILVA E SOUZA, 

portador(a), do 964.965.175-68 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/06/2022  à  

31/05/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 315/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), CRISTIANE SARAIVA PEREIRA DE SOUZA, 

portador(a), do 002.266.735-02 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 24/03/2022  à  

22/03/2023, anos correspondentes 2019 a 2020, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 315/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), CRISTIANE SARAIVA PEREIRA DE SOUZA, 

portador(a), do 002.266.735-02 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 24/03/2022  à  

22/03/2023, anos correspondentes 2019 a 2020, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 316/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), DEIFISSARA SARAIVA DE SOUZA SILVA, 

portador(a), do CPF: 983.754.745-68 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/08/2022  à  

31/07/2023, anos correspondentes 2020 a 2021, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 316/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), DEIFISSARA SARAIVA DE SOUZA SILVA, 

portador(a), do CPF: 983.754.745-68 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/08/2022  à  

31/07/2023, anos correspondentes 2020 a 2021, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 317/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), EDJALMA ALVES DOS SANTOS, 

portador(a), do CPF: 897.236.945-49 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02/2022  à  

14/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 317/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), EDJALMA ALVES DOS SANTOS, 

portador(a), do CPF: 897.236.945-49 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02/2022  à  

14/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 318/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), EDLENE ARAUJO DE BRITO, portador(a), do 

CPF: 844.894.726-68 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/03/2022  à  

28/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
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PORTARIA Nº 318/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), EDLENE ARAUJO DE BRITO, portador(a), do 

CPF: 844.894.726-68 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/03/2022  à  

28/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 319/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ELZI FRANCISCA RIBEIRO DE BRITO, 

portador(a), do CPF: 488.842.945-68 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 30/03/2022  à  

29/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 319/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ELZI FRANCISCA RIBEIRO DE BRITO, 

portador(a), do CPF: 488.842.945-68 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 30/03/2022  à  

29/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 325/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), FABIO SANTOS RIBEIRO, portador(a), do 

CPF: 927.145.445-68 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/07/2022  à 

30/06/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 325/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), FABIO SANTOS RIBEIRO, portador(a), do 

CPF: 927.145.445-68 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/07/2022  à 

30/06/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 320/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ELZIRA DE CASTRO LEAL, portador(a), do 

CPF: 571.872.905-00 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à  

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 320/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ELZIRA DE CASTRO LEAL, portador(a), do 

CPF: 571.872.905-00 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à  

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 321/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ERISVALDO SANTOS DA SILVA, 

portador(a), do CPF: 689.821.785-20 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à  

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 321/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ERISVALDO SANTOS DA SILVA, 

portador(a), do CPF: 689.821.785-20 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à  

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 322/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), EUSDRA DA CONCEIÇÃO FARIAS RAMOS, 

portador(a), do CPF: 966.316.005-53 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 25/03/2022  à  

24/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 322/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), EUSDRA DA CONCEIÇÃO FARIAS RAMOS, 

portador(a), do CPF: 966.316.005-53 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 25/03/2022  à  

24/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 323/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), EZIA DA CONCEIÇÃO FARIAS SANTOS, 

portador(a), do CPF: 009.228.655-07 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02/2022  à  

14/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 323/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), EZIA DA CONCEIÇÃO FARIAS SANTOS, 

portador(a), do CPF: 009.228.655-07 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02/2022  à  

14/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 324/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), FABIANA PESSOA SILVA AFONSO, 

portador(a), do CPF: 004.871.535-29 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02/2022  à  

14/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 324/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), FABIANA PESSOA SILVA AFONSO, 

portador(a), do CPF: 004.871.535-29 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02/2022  à  

14/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 326/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), FATIMA MORGADO DA SILVA ANDRADE, 

portador(a), do CPF: 353.843.015-20 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à 

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 326/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), FATIMA MORGADO DA SILVA ANDRADE, 

portador(a), do CPF: 353.843.015-20 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à 

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 327/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), FRANCISCO MARCIO GAMA SILVA, 

portador(a), do CPF: 909.483.005-15 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 27/03/2022  à 

26/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 327/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), FRANCISCO MARCIO GAMA SILVA, 

portador(a), do CPF: 909.483.005-15 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 27/03/2022  à 

26/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 328/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), GERSON LEAL SANTANA, portador(a), do 

CPF: 635.904.335-15- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à 

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 328/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), GERSON LEAL SANTANA, portador(a), do 

CPF: 635.904.335-15- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à 

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 21/12/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CF96-E41D-208F-57AC-1218 ou utilize o código QR.

32
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2022 • ANO XIV | N º 2637 PORTARIAS

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 329/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), GILDASIA CARVALHO DE SOUZA 

RODRIGUES, portador(a), do CPF: 600.745.825.34- ocupante do cargo de 

PROFESSOR(a), do quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de 

Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/05/2022  à 

30/04/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 329/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), GILDASIA CARVALHO DE SOUZA 

RODRIGUES, portador(a), do CPF: 600.745.825.34- ocupante do cargo de 

PROFESSOR(a), do quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de 

Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/05/2022  à 

30/04/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 330/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), GILDETE TRINDADE PESSOA SOUZA, 

portador(a), do CPF: 654.891.365-53 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2021  à  

31/01/2022, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 330/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), GILDETE TRINDADE PESSOA SOUZA, 

portador(a), do CPF: 654.891.365-53 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2021  à  

31/01/2022, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 21/12/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CF96-E41D-208F-57AC-1218 ou utilize o código QR.

34
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2022 • ANO XIV | N º 2637 PORTARIAS

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 331/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), HELI PEREIRA RODRIGUES SANTANA, 

portador(a), do CPF: 710.299.405-25 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à  

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 331/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), HELI PEREIRA RODRIGUES SANTANA, 

portador(a), do CPF: 710.299.405-25 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à  

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 332/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), IRENE BORGES DA SILVA RIBEIRO, 

portador(a), do CPF: 891.804.295-72 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à  

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 332/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), IRENE BORGES DA SILVA RIBEIRO, 

portador(a), do CPF: 891.804.295-72 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à  

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 333/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ISAAC DAVID JOSE SANTANA, portador(a), 

do CPF: 279.538.698-45 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02/2022  à  

14/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 333/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ISAAC DAVID JOSE SANTANA, portador(a), 

do CPF: 279.538.698-45 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02/2022  à  

14/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 333/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ISAURA FERNANDES DE SOUZA, 

portador(a), do CPF: 571.874.365-72 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à  

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 333/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ISAURA FERNANDES DE SOUZA, 

portador(a), do CPF: 571.874.365-72 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à  

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 334/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), IVANI DAS VIRGENS SANTOS,  portador(a), 

do CPF: 008.676.315-62- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02/2022  à 

14/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 334/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), IVANI DAS VIRGENS SANTOS,  portador(a), 

do CPF: 008.676.315-62- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02/2022  à 

14/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 335/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), IVANILDE BERNALDA LIMA ALMEIDA,  

portador(a), do CPF: 353.840.185-34- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro 

de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à 

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 335/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), IVANILDE BERNALDA LIMA ALMEIDA,  

portador(a), do CPF: 353.840.185-34- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro 

de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2022  à 

31/01/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 336/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), JANAINA DE JESUS PEREIRA,  portador(a), 

do CPF: 038.520.299-70- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02/2022  à 

14/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 336/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), JANAINA DE JESUS PEREIRA,  portador(a), 

do CPF: 038.520.299-70- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02/2022  à 

14/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 337/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), JOAQUIM ALVES RIBEIRO,  portador(a), do 

CPF: 523.982.265-49- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/06/2018  à 

31/05/2019, anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 337/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), JOAQUIM ALVES RIBEIRO,  portador(a), do 

CPF: 523.982.265-49- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/06/2018  à 

31/05/2019, anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 344/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), LUCINEIDE GARCIA BALEEIRO PIRES,  

portador(a), do CPF: 010.617.605-61- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro 

de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/04/2022  à 

31/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 344/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), LUCINEIDE GARCIA BALEEIRO PIRES,  

portador(a), do CPF: 010.617.605-61- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro 

de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/04/2022  à 

31/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 338/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), JOSE CANGUSSU DE SOUSA MATOS,  

portador(a), do CPF: 571.890.805-20- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro 

de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 30/03/2022  à 

29/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 338/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), JOSE CANGUSSU DE SOUSA MATOS,  

portador(a), do CPF: 571.890.805-20- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro 

de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 30/03/2022  à 

29/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 339/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), KARLA ROSA BARBOSA LISBOA, 

portador(a), do CPF: 003.242.525-28 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02/2022  à  

14/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 339/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), KARLA ROSA BARBOSA LISBOA, 

portador(a), do CPF: 003.242.525-28 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02/2022  à  

14/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 340/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), LENILDE GUIMARAES PEREIRA, 

portador(a), do CPF: 983.189.425-15 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/06/2022  à  

31/05/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 340/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), LENILDE GUIMARAES PEREIRA, 

portador(a), do CPF: 983.189.425-15 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/06/2022  à  

31/05/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 341/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), LETICIA MARIA DA SILVA, portador(a), do 

CPF: 264.815.908-84 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/04/2022  à  

31/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 341/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), LETICIA MARIA DA SILVA, portador(a), do 

CPF: 264.815.908-84 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/04/2022  à  

31/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 342/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), LINDINEIA OLIVEIRA DOS SANTOS, 

portador(a), do CPF: 752.300.385-00 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2020  à  

30/01/2021, anos correspondentes 2020 a 2021, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 342/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), LINDINEIA OLIVEIRA DOS SANTOS, 

portador(a), do CPF: 752.300.385-00 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/02/2020  à  

30/01/2021, anos correspondentes 2020 a 2021, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 343/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), LUCIANA LISBOA RIBEIRO, portador(a), do 

CPF: 983.917.125-91 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 26/03/2022  à  

25/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 343/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), LUCIANA LISBOA RIBEIRO, portador(a), do 

CPF: 983.917.125-91 - ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 26/03/2022  à  

25/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 345/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARCIA REJANE GUIMARAES SANTANA 

ARAUJO,  portador(a), do CPF: 978.187.045-15- ocupante do cargo de 

PROFESSOR(a), do quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de 

Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 23/03/2022  à 

22/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 345/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARCIA REJANE GUIMARAES SANTANA 

ARAUJO,  portador(a), do CPF: 978.187.045-15- ocupante do cargo de 

PROFESSOR(a), do quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de 

Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 23/03/2022  à 

22/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 346/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARCIO RIBEIRO LIMA,  portador(a), do 

CPF: 867.591.406-72- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/04/2022  à 

31/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 346/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARCIO RIBEIRO LIMA,  portador(a), do 

CPF: 867.591.406-72- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/04/2022  à 

31/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 347/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA BOTELHO SILVA,  portador(a), do 

CPF: 955.431.555-49- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 25/03/2022  à 

24/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 347/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA BOTELHO SILVA,  portador(a), do 

CPF: 955.431.555-49- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro de provimento 

Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 

2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 25/03/2022  à 

24/03/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 348/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA DA GLORIA TEIXEIRA PORTO,  

portador(a), do CPF: 612.297.095-68- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro 

de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02/2022  à 

14/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 348/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA DA GLORIA TEIXEIRA PORTO,  

portador(a), do CPF: 612.297.095-68- ocupante do cargo de PROFESSOR(a), do quadro 

de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2030 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 15/02/2022  à 

14/02/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 21  de  DEZEMBRO  de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

 

 

 

Praça Dois de Julho,nº33 – Centro  CEP: 46.330-000  Fone/Fax: (0xx77) 3463-2264 / 3463-2196 

e-mail: pmlalmeida@ig.com.br 

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

 
 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

PREGÃO PRESENCIAL N 031/2022 

 

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas 

as formalidades das Leis n.º nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e a com as alterações da Lei 8.883/1994 ante 

o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N 031/2022, ADJUDICA o pregão referente à contratação de 

empresa para aquisição de veículos novos, para atender a municipalidade de Licínio de Almeida – BA, 

na qual foram vencedoras as empresas: GUAVEPE GUANAMBÍ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

inscrita no CNPJ: 13.699.491/0001-52, no item 01 com valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) 

e CAMBUI VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ: 14.456.792/0001-18, nos itens 03 e 04 com valor 

total de R$ 255.400,00 (duzentos  e cinquenta e cinco mil e quatrocentos reais). O item 03 não 

acudiram interessado e foi republicado. 

 

 

 

Licínio de Almeida - Bahia, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Éden Rodrigues Baleeiro 

Pregoeiro Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

 

 

 

Praça Dois de Julho,nº33 – Centro  CEP: 46.330-000  Fone/Fax: (0xx77) 3463-2264 / 3463-2196 

e-mail: pmlalmeida@ig.com.br 

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 

cumpridas todas as formalidades da Lei no 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas 

Leis n.º 10.520/02 e nº 8.883/1994, que regulamenta no âmbito do Município a Modalidade de 

Licitação – Pregão, ante o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022. Constitui objeto 

desta Licitação a contratação de empresa para aquisição de veículos novos, para atender a 

municipalidade de Licínio de Almeida – BA de acordo com as especificações constantes do 

Pedido de Cotação – PCT – Anexo I, e atentando ao julgamento da Assessoria Jurídica, 

Pregoeiro Municipal e Equipe de Apoio. O Gestor HOMOLOGA o processo licitatório. 

Sendo vencedora as licitantes: GUAVEPE GUANAMBÍ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

inscrita no CNPJ: 13.699.491/0001-52, no item 01 com valor de R$ 78.000,00(setenta e oito 

mil reais) e CAMBUI VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ: 14.456.792/0001-18, nos itens 

03 e 04 com valor total de R$ 255.400,00 (duzentos  e cinquenta e cinco mil e quatrocentos 

reais). 

 

 

Licínio de Almeida - Bahia, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Frederico Vasconcellos Ferreira 

Prefeito Municipal de Licínio de Almeida 
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LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 

cumpridas todas as formalidades da Lei no 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas 

Leis n.º 10.520/02 e nº 8.883/1994, que regulamenta no âmbito do Município a Modalidade de 

Licitação – Pregão, ante o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022. Constitui objeto 

desta Licitação a contratação de empresa para aquisição de veículos novos, para atender a 

municipalidade de Licínio de Almeida – BA de acordo com as especificações constantes do 

Pedido de Cotação – PCT – Anexo I, e atentando ao julgamento da Assessoria Jurídica, 

Pregoeiro Municipal e Equipe de Apoio. O Gestor HOMOLOGA o processo licitatório. 

Sendo vencedora as licitantes: GUAVEPE GUANAMBÍ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

inscrita no CNPJ: 13.699.491/0001-52, no item 01 com valor de R$ 78.000,00(setenta e oito 

mil reais) e CAMBUI VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ: 14.456.792/0001-18, nos itens 

03 e 04 com valor total de R$ 255.400,00 (duzentos  e cinquenta e cinco mil e quatrocentos 

reais). 

 

 

Licínio de Almeida - Bahia, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Frederico Vasconcellos Ferreira 

Prefeito Municipal de Licínio de Almeida 
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LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

 
 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

PREGÃO PRESENCIAL N 032/2022 - SRP 

 

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas 

todas as formalidades das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e a com as alterações da Lei 8.883/1994 

ante o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N 032/2022, ADJUDICA o pregão referente o Registro 

de Preços para contratação de empresa para aquisição de ferragens para cobertura, para atender as 

necessidades das obras do Município de Licínio de Almeida – BA, na qual foi vencedora a empresa: 

CARVALHO E BRITO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ: 

18.245.261/0001-37, no lote único com valor total de R$ 98.500,00 (noventa e oito mil e 

quinhentos reais). 

 

Licínio de Almeida - Bahia, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Éden Rodrigues Baleeiro 

Pregoeiro Municipal 
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LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022 - SRP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 

cumpridas todas as formalidades da Lei 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis n.º 

10.520/02 e nº 8.883/1994, que regulamenta no âmbito do Município a Modalidade de Licitação – 

Pregão, ante o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022. Constitui objeto desta Licitação o 

Registro de Preços para contratação de empresa para aquisição de ferragens para cobertura, para 

atender as necessidades das obras do Município de Licínio de Almeida – BA de acordo com as 

especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I. E atentando ao julgamento da 

Assessoria Jurídica, Pregoeiro Municipal e Equipe de Apoio. O Gestor HOMOLOGA o processo 

licitatório. Sendo vencedora a licitante: CARVALHO E BRITO MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ: 18.245.261/0001-37, no lote único com valor total de 

R$ 98.500,00 (noventa e oito mil e quinhentos reais). 

Autorizo, portanto, o fornecimento que trata a presente licitação. 

 

Licínio de Almeida - Bahia, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Frederico Vasconcellos Ferreira 

Prefeito Municipal de Licínio de Almeida 
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LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, com sede na Praça Dois de Julho, nº 33, Licínio 

de Almeida - BA, inscrito no CNPJ/MF sob nº 14.108.286/0001-38, na qualidade de órgão 

gerenciador, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. FREDERICO 

VASCONCELLOS FERREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de 

Licínio de Almeida, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa abaixo 

relacionada, representada na forma de seu estatuto social, em ordem de preferência por 

classificação, doravante denominada simplesmente DETENTORA, resolve firmar o presente 

ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis Federais números 8.666/1993 e 10.520/2002, 

bem como do edital de Pregão Presencial nº 032/2022, mediante condições e cláusulas a seguir 

estabelecidas. 

 

DETENTORA 1 

Denominação: CARVALHO & BRITO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME 
Endereço: Rua Silva Jardim, nº 323 – centro – CEP: 46.330-000 – Licínio de Almeida - BA 
CNPJ.:18.245.261/0001-37Representante legal: REINALDO RIBEIRO DE CARVALHO 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT MARCA 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 PERFIL SIMPLES Nº 10 40 
AÇO 

CEARENSE 
R$ 144,28 R$ 5.771,20 

02 PERFIL ENREJECIDO Nº 12 80 
AÇO 

CEARENSE 
R$ 206,33 R$ 16.506,40 

03 PERFIL SIMPLES Nº 68 40 
AÇO 

CEARENSE 
R$ 101,30 R$ 4.052,04 

04 PERFIL SIMPLES Nº 75 100 
AÇO 

CEARENSE 
R$ 122,00 R$ 12.200,00 

05 TELHA TRAPEZIONAL 5,50 MT 43 
AÇO 

CEARENSE 
R$ 292,90 R$ 12.594,70 

06 TELHA TRAPEZIONAL 5,00 MT 43 
AÇO 

CEARENSE 
R$ 266,28 R$ 11.450,04 

07 TELHA TRAPEZIONAL 3,00 MT 43 
AÇO 

CEARENSE 
R$ 159,78 R$ 6.870,54 

08 TELHA TRAPEZIONAL 0,50 MT 43 
AÇO 

CEARENSE 
R$ 26,62 R$ 1.144,66 

09 
TUBO GALVANIZADO DE 2 

POLEGADAS CHAPA 14 
100 

AÇO 

CEARENSE 
R$ 151,99 R$ 15.199,42 

10 
TUBO GALVANIZADO DE 2 

POLEGADAS CHAPA 16 
100 

AÇO 

CEARENSE 
R$ 124,70 R$ 12.470,40 

11 DISCO DE CORTE 7 

POLEGADAS 
20 NORTON R$ 5,85 R$ 117,00 

12 DISCO DE LIXA 7 POLEGADAS 20 3M R$ 6,18 R$ 123,60 

VALOR TOTAL (noventa e oito mil e quinhentos reais). R$ 98.500,00 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Registro de preços para aquisição de ferragens para cobertura, para atender as necessidades 

das obras do Município de Licínio de Almeida – BA, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

Anexo I. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE ENTREGA 

2.1. As entregas ocorrerão conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo I do 

Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 032/2022, correndo por conta da DETENTORA todas as 

despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e a entrega deverão correr sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura. 

 

2.1.1. O prazo máximo de entrega é de 05 (cinco) dias corridos contados do recebimento da 

Autorização de Compras; 

 

2.1.2. Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas às determinações deste Edital e seus 

anexos. 

 

2.2. Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, poderá: 

 
2.2.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do termo de referência 
(Anexo I), determinando sua substituição; 

 

2.2.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

2.3. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento pela adjudicatária da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado. 

 

2.4. A entrega dos produtos deverá ser agendada através do telefone n° (77) 3463-2196 e o 

recebimento será realizado pelo Almoxarifado da Prefeitura, nas quantidades determinadas, 

conforme as necessidades e solicitação do respectivo(s) setor(es), que expedirá o Atestado de 

Recebimento ou atestará na própria Nota Fiscal o recebimento do(s)produto(s). 

 

2.5. Só será emitido Atestado de Recebimento ou atestará na própria Nota Fiscal o recebimento 

do(s) produto(s), se atendidas às determinações deste edital e seus anexos. 

 

2.6. O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) possuir as mesmas características apresentadas na 

proposta aberta na Sessão Pública, preservando-se inclusive marca e/ou modelo; 

 

2.7. O recebimento definitivo não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da 

Lei, pela qualidade dos produtos entregues. 

 

2.8. As Notas Fiscais Eletrônicas - NFE deverão ser emitidas, acompanhadas de regularidade 

fiscal e trabalhista. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de assinatura. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
 
4.1. APREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA – BA efetuará o pagamento 
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até 30 (trinta) dias contados da apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) -  
NFE(s) devidamente acompanhada das certidões fiscais e trabalhista e da ordem de compra 
atestada(s) pelo setor, mediante depósito em conta vinculada ao CNPJ da Contratada. 

 

4.2. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa vencedora 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer tipo de 

ônus para a Prefeitura de Licínio de Almeida. 

 

4.3. Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação de pendências ou irregularidades 

quanto aos produtos entregues, não será iniciada a contagem de prazo para pagamento. 

 

4.4. A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal 

atestada por esta prefeitura. 

 

4.5. Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será solicitada a 

empresa contratada carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será devolvida a Contratada 

para substituição, sendo o prazo de pagamento reiniciado após a entrega da Nota Fiscal substituta. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

 

5.1. Fornecer, nas condições previstas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 032/2022e 

nesta Ata, o(s) serviço(s) e/ou produto(s) objeto deste ajuste. 

 

5.2. Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) serviço(s) e/ou 

produto(s ) recusado(s). 

5.3. Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 

5.4. Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

 

6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 

6.2. Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 

6.3. Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega. 

6.4. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no(s) produto(s).  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 

 

7.1. A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei Federal nº 

8.666/93, será assim disposta: 

 

7.1.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido por esta Municipalidade, caracteriza o descumprimento 
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total da obrigação assumida, sujeitando-o a seguinte penalidade de multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da obrigação não cumprida. 

 

7.1.2. O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materiais, 

sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 

10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado de 1% (um por cento) ao dia, 

até o 20º (vigésimo) dia de atraso; quando será caracterizado a inexecução total ou parcial, 

sujeitando-se a penalidade prevista no item abaixo. 

 

7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicada à 

contratada a seguinte penalidade de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação 

não cumprida, ensejando a mesma multa caso a proponente vencedora não apresente a 

documentação exigida para assinatura do contrato. 

 

7.1.3.1.  As multas aqui previstas não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas Leis 

Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02. 

 

7.1.3.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

 

1 - ensejar o retardamento na entrega do objeto deste Pregão;  

2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

3  - comportar-se de modo inidôneo; 

4 - fizer declaração falsa; 
5 - cometer fraude fiscal; 
6 - falhar ou fraudar a entrega do objeto contratado. 

 

7.1.3.3.  As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 

prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 

(cinco) dias úteis após o recebimento da notificação. 

 

7.1.3.4.  A PREFEITURA poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for devido, para 

compensação das multas aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos 

devidos pela PREFEITURA respondendo a DETENTORA pela sua diferença, a qual deverá ser 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua notificação oficial quando 

ocorrer. 

7.2. As multas porventura aplicadas não impedem a imposição de penalidades de advertência, 

suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

PREFEITURA ou da propositura de declaração de inidoneidade. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL nº 032/2022com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 
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DETENTORA(S). 

 

8.2. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que 

deles poderão advir. 

 
CLÁUSULA NONA – FORO 
 
9.1. Fica eleito o Foro da Única Vara da Comarca de Jacaraci – BA, como o único capaz de 

conhecer e dirimir as dúvidas e litígios da presente Ata de Registro de Preços. 

 

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e 

assinada conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

Licínio de Almeida, 21 de Dezembro de 2022. 

 

 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

 

______________________________________________________________ 
CARVALHO & BRITO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME  
CNPJ.: 18.245.261/0001-37  

REINALDO RIBEIRO DE CARVALHO 

CPF: 024.219.975-50 

CONTRATADA 

DETENTORA 1 

 

 

Testemunhas: 

 

CPF:                                                                                   CPF: 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

DETENTORA(S). 

 

8.2. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que 

deles poderão advir. 

 
CLÁUSULA NONA – FORO 
 
9.1. Fica eleito o Foro da Única Vara da Comarca de Jacaraci – BA, como o único capaz de 

conhecer e dirimir as dúvidas e litígios da presente Ata de Registro de Preços. 

 

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e 

assinada conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

Licínio de Almeida, 21 de Dezembro de 2022. 

 

 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

 

______________________________________________________________ 
CARVALHO & BRITO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME  
CNPJ.: 18.245.261/0001-37  

REINALDO RIBEIRO DE CARVALHO 

CPF: 024.219.975-50 

CONTRATADA 

DETENTORA 1 

 

 

Testemunhas: 

 

CPF:                                                                                   CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE  

DISPENSA Nº 011/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei, homologa a Dispensa de Licitação nº 011/2022, por 
decisão exarada pela Comissão de Licitação. Objeto: Prestação de serviços na 
execução de obras da Entrada e vestiários do Colégio Pingo de Gente no Município 
de Licínio de Almeida - Bahia.  

 

Sendo ratificada a contratação da EMPRESA: 

SMC SERVIÇOS E EVENTOS LTDA ME 

 CNPJ: 11.472.311/0001-70 

Licínio de Almeida – Bahia, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Frederico Vasconcellos Ferreira 

Prefeito 

 

 

 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, através do 

Prefeito, ratifica a Dispensa de Licitação nº 011/2022, por decisão exarada pela 

Comissão de Licitação em 06/12/2022. 

 

 

Licínio de Almeida – Bahia, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Frederico Vasconcellos Ferreira 

Prefeito 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO DLC: 573/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSANº 011/2022 

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CONTRATADA:SMC SERVIÇOS E EVENTOS LTDA ME 

CNPJ: 11.472.311/0001-70 

OBJETO: Prestação de serviços na execução de obras da Entrada e vestiários do Colégio Pingo de Gente no Município de Licínio 
de Almeida - Bahia. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 32.423,41 (trinta e dois mil, quatrocentos e vinte e três reais e quarenta e um centavos). 

 

 

VIGÊNCIA: da data de assinatura até06 de Fevereiro de 2023.  

ASSINATURA: 06/12/2022. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos a quem possa interessar que o extrato do contrato acima foi devidamente publicado na 
forma da legislação em vigor e na forma do disposto na Lei Orgânica do Município de Licínio de Almeida. 

 

 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO DLC: 573/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSANº 011/2022 

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CONTRATADA:SMC SERVIÇOS E EVENTOS LTDA ME 

CNPJ: 11.472.311/0001-70 

OBJETO: Prestação de serviços na execução de obras da Entrada e vestiários do Colégio Pingo de Gente no Município de Licínio 
de Almeida - Bahia. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 32.423,41 (trinta e dois mil, quatrocentos e vinte e três reais e quarenta e um centavos). 

 

 

VIGÊNCIA: da data de assinatura até06 de Fevereiro de 2023.  

ASSINATURA: 06/12/2022. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos a quem possa interessar que o extrato do contrato acima foi devidamente publicado na 
forma da legislação em vigor e na forma do disposto na Lei Orgânica do Município de Licínio de Almeida. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com  

 

CONTRATO 597/2022 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

UNDIME – UNIÃO DOS DIRIGENTES 

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA 

BAHIA (UNDIME/BA) E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA-BAHIA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

 

De um lado a UNDIME – União dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado da Bahia, 

doravante denominada UNDIME, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CGC sob o nº 

CNPJ: 32.700.312/0001-02, com sede na ESTRADA  DAS MURIÇOCAS – SÃO MARCOS –S/N – 

INSTITUTO ANISIO TEIXEIRA –IAT, CEP – 41.250-420- SALVADOR-BA, neste ato representada 

pelo seu presidente RAIMUNDO PEREIRA GONÇALVES FILHO do outro lado, o Município de 

Licínio de Almeida, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CGC sob o nº CNPJ: 

14.108.286/0001-38, doravante denominada de prefeitura, neste ato representada pelo prefeito o 

Sr. Frederico Vasconcellos Ferreira. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE 

Repasse financeiro descrito na Cláusula Quinta, que realiza a PREFEITURA, em favor da 

UNDIME, como contrapartida ao especificado na Cláusula Quarta.  

 

 Cláusula Terceira –  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Um ano a partir da data de assinatura. Portanto deve-se colocar a data da assinatura como inicio 

e colocar um ano após como final. 

 

CLÁUSULA QUARTA –  DAS OBRIGAÇÕES DA UNDIME 

São obrigações da UNDIME: 

1. Representar os interesses da Educação Municipal junto às autoridades constituídas; 

2. Coletar, produzir e divulgar informações relativas ao ensino público municipal e à 

legislação correspondente; 

3. Propor mecanismos para assegurar o ensino básico, numa perspectiva municipalista, 

buscando a universalização do atendimento e o ensino de qualidade. 

4. Firmar Recibos das anuidades recebidas em nome da PREFEITURA. 

CLÁUSULA QUINTA 

São Obrigações da PREFEITURA: 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com  

 

1. Apoiar financeiramente as atividades da UNDIME, com a quantia anual de R$ 1.596,00 

(Um mil quinhentos e noventa e seis reais) no prazo mencionado na cláusula terceira; 

 

2. Realizar o repasse anual acima aludido. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

Todas as obrigações sociais, fiscais, previdenciárias e trabalhistas advindas da execução deste 

convênio são de responsabilidade da UNDIME. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OUTRAS ESTIPULAÇÕES 

1. O presente Convenio somente poderá ser denunciado, por qualquer das partes com 

antecedência de 3(três) meses. 

2. O presente convênio só poderá ser modificado por acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o Foro de Salvador, Estado da Bahia, para conhecer de questões relativas a este 

convenio, renunciando-se a qualquer outro, por mais um privilegiado que seja. 

 

Assim, ajustadas e conveniadas, as partes assinam este instrumento, em duas vias de igual teor, 

para que lido e achado conforme, perante as duas testemunhas que também assinam, produza 

seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Licínio de Almeida, 19 de Dezembro de 2022  

 

 

____________________________                              _____________________________ 

UNDIME/BA    PREFEITURA MUNICIPAL DE                                                            

LICÍNIO DE ALMEIDA/BA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1._____________________________________________________________ 

 

2._____________________________________________________________ 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com  

 

1. Apoiar financeiramente as atividades da UNDIME, com a quantia anual de R$ 1.596,00 

(Um mil quinhentos e noventa e seis reais) no prazo mencionado na cláusula terceira; 

 

2. Realizar o repasse anual acima aludido. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

Todas as obrigações sociais, fiscais, previdenciárias e trabalhistas advindas da execução deste 

convênio são de responsabilidade da UNDIME. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OUTRAS ESTIPULAÇÕES 

1. O presente Convenio somente poderá ser denunciado, por qualquer das partes com 

antecedência de 3(três) meses. 

2. O presente convênio só poderá ser modificado por acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o Foro de Salvador, Estado da Bahia, para conhecer de questões relativas a este 

convenio, renunciando-se a qualquer outro, por mais um privilegiado que seja. 

 

Assim, ajustadas e conveniadas, as partes assinam este instrumento, em duas vias de igual teor, 

para que lido e achado conforme, perante as duas testemunhas que também assinam, produza 

seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Licínio de Almeida, 19 de Dezembro de 2022  

 

 

____________________________                              _____________________________ 

UNDIME/BA    PREFEITURA MUNICIPAL DE                                                            

LICÍNIO DE ALMEIDA/BA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1._____________________________________________________________ 

 

2._____________________________________________________________ 
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Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) 3463-2264 / 3463-
2196. 

E-mail: pmlalmeida@ig.com.br 
LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA  

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

GABINETE DO PREFEITO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º DLC_595_/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 077/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CONTRATADO: DAMIÃO SILVEIRA CANGUSSÚ 

CNPJ sob o nº 14.77.957/0001-53 

OBJETO: - Constitui objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios e outros produtos 

para atender as necessidades da Merenda Escolar do Município de Licínio de 

Almeida, com a entrega parcelada em ate 12 meses. 

VALOR GLOBAL: R$ 8.200,00 (Oito mil e Duzentos reais) 

VIGÊNCIA: Da data de assinatura a 31 de Dezembro de 2022. 

ASSINATURA: 16 Dezembro de 2022. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

0306 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2027 – PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) 3463-2264 / 3463-
2196. 

E-mail: pmlalmeida@ig.com.br 
LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA  

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

GABINETE DO PREFEITO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º DLC_595_/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 077/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CONTRATADO: DAMIÃO SILVEIRA CANGUSSÚ 

CNPJ sob o nº 14.77.957/0001-53 

OBJETO: - Constitui objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios e outros produtos 

para atender as necessidades da Merenda Escolar do Município de Licínio de 

Almeida, com a entrega parcelada em ate 12 meses. 

VALOR GLOBAL: R$ 8.200,00 (Oito mil e Duzentos reais) 

VIGÊNCIA: Da data de assinatura a 31 de Dezembro de 2022. 

ASSINATURA: 16 Dezembro de 2022. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

0306 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2027 – PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 21/12/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CF96-E41D-208F-57AC-1218 ou utilize o código QR.

69
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2022 • ANO XIV | N º 2637 CONTRATOS

Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) 3463-2264 / 3463-
2196. 

E-mail: pmlalmeida@ig.com.br 
LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA  

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

GABINETE DO PREFEITO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 568/2022                                                                             

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 044/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 016/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CONTRATADO:MARISTELIA PEREIRA DE OLIVEIRA - ME. 

CNPJ sob o nº 23.372.751/0001-34. 

OBJETO: contratação de empresa para a aquisição de material de expediente, brinquedos 

educativos, material didático e papelaria para atender as necessidades das secretarias 

municipais e órgãos do município de Licínio de Almeida - Bahia. 

VALOR GLOBAL: R$ 22.692,21 (Vinte Dois mil Seiscentos e Noventa e Dois 

reais e Vinte e Um Centavos) 

VIGÊNCIA: 31 de Dezembro 2022 

ASSINATURA: 05 de Dezembro de 2022 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

0302 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E PLANEJAMENTO; 

01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E PLANEJAMENTO. 

2011 – Manutenção da Secretaria de Administração e planejamento 

0306 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0232 – Manutenção da Secretaria de Educação 

2037 – Manutenção dos Serviços Técnicos E Admin. -  Fundeb 40% 

2086 – Congresso e Fórum de Educação Pais E Mestres 

2060 - Manutenção Das Creches Municipais 

2067 – Gestão de Programa Especiais  de Alfabetização 

2038 – Desenv. De Ações da Educação infantil 

2041 – Programa Educação Jovens e Adultos 

0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 

2085 – Manutenção do Conselho Municipal de saúde 

2093 – Gestão das Ações estratégicas da Saúde 

02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF 

2025 – Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS 

2050 – Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde 

2049 – Gestão das Ações de Vacinação 

2053 – Gestão das Ações de Vigilância em Saúde 

02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2074 – Manutenção do Centro de Referência 

2072 – Desenvolvimento das Ações do Piso Básico Fixo e Variável – 

PBF/PVD 

2091 – Manutenção das Ações do IGD. 

2091 – Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo. 

33.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
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01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 

2085 – Manutenção do Conselho Municipal de saúde 

2093 – Gestão das Ações estratégicas da Saúde 

02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF 

2025 – Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS 

2050 – Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde 

2049 – Gestão das Ações de Vacinação 

2053 – Gestão das Ações de Vigilância em Saúde 

02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2074 – Manutenção do Centro de Referência 

2072 – Desenvolvimento das Ações do Piso Básico Fixo e Variável – 

PBF/PVD 

2091 – Manutenção das Ações do IGD. 

2091 – Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo. 

33.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

GABINETE DO PREFEITO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º 603/2022                                                                             

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 044/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 016/2022 

MODALIDADE LICITATÓRIA: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CONTRATADO: ALIOMAR GOMES BALEEIRO - ME 

CNPJ sob o nº 05.057.261/0001-61 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação, contratação de empresa(s) para a 

Aquisição de material de expediente, brinquedos educativos, material didático e 

papelaria para atender as necessidades das secretarias municipais e órgãos do 

município de Licínio de Almeida - Bahia. 

VALOR GLOBAL: R$ R$ 114.148,19 (Cento e Quatorze mil Cento e Quarenta e 

Oito reais e Dezenove centavos). 

VIGÊNCIA: 31 de Dezembro 2022 

ASSINATURA: 01 de Dezembro de 2022 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

0306 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

030601.1212800272.017 - VALORIZAÇÃO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. 

030601.1236100272.012- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E 

ADMINISTRATIVOS 

030601.1236100272.067- GESTÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO 

030601.1236500242.038- DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

3360300000-MATERIAL DE CONSUMO 
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33903900000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

44905200000- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
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33903900000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

44905200000- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

 

 

 

Praça Dois de Julho,nº33 – Centro  CEP: 46.330-000  Fone/Fax: (0xx77) 3463-2264 / 3463-2196 

e-mail: pmlalmeida@ig.com.br 

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº DLC600/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0003-38 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 

CONTRATADO: GUAVEPE GUANAMBÍ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA  

CNPJ: 13.6998.491/0001-52 

CONTRATO: DLC600/2022 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação aquisição de veículos novos, para atender a municipalidade 

de Licínio de Almeida – BA, de acordo com as especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT 

– Anexo I 

VALOR TOTAL: R$ 78.000,00(setenta e oito mil reais) 

VIGENCIA: 31/12/2022 

ASSINATURA: 21/12/2022 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº DLC601/2022 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0003-38 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 

CONTRATADO: CAMBUI VEICULOS LTDA 

CNPJ: 14.456.792/0001-18,  

CONTRATO: DLC601/2022 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a aquisição de veículos novos, para atender a 

municipalidade de Licínio de Almeida – BA, de acordo com as especificações constantes do Pedido 

de Cotação – PCT – Anexo I 

VALOR TOTAL: R$ 255.400,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil e quatrocentos reais) 

VIGENCIA: 31/12/2022 

ASSINATURA: 21/12/2022 
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